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Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 001314/24 Data de Abertura: 27/02/2024 
Re

1.  
1uerente 

27t274.295-72 1 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

EnIereço 

Cotato E-mail 
Ceililar: (71) 99201-4095 eresmendesanto@hotmail.com  

Atfldente 18 Previsão 
RENIZE BACELAR DAS VIRGENS 27/02/2024 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA - JURIDICO 

Primeiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 
SESSORIA JURIDICA 27/02/2024 14:18:28 

rocesso Administrativo 

Destrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n0134/24 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojilca, 27 de fevereiro de 2024 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

, - 

Processo N° 001314/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Comunicação Interna n0134/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuirite/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 27/02/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 27/02/2024 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https:llpojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites 
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ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: MF MEDICAL COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA. 

Contrato N° 207/2023 

PE N°033/2023 

OBJETO: Cujo objeto é a Aquisição de Instrumentais 

cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo 

Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as 

necessidades das Unidades de Saúde do Município de 

Pojuca/ Ba. 



OFTCIO ÇA13SEC N°016/2024 - SESAU 

Célia de ujo Paiv 
Setor de Contratos e Licit%ões 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/C2 

Pojuca, 08 de Fevereiro de 2024. 

A 
EMPRESA MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA. 
CNPJ N° 43.330.458/0001-11 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo, por mais 06 meses com o Município de Pojuca, do 

contrato de N0207/2023, cujo objeto é a Aquisição de Instrumentais 

cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das Unidades 

de Saúde do Município de Pojuca/Ba. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaII.com  

POJUCA 
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CARTA DE MANIFESTO DE INTERESSE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ASSUNTO: Resposta a Carta de Manifesto de Interesse 

A empresa MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CiRÚRGICOS E1RELI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.9  43.330.458/0001-11, estabelecida e com sede no município de CAIEIRAS, Estado de 

SÃO PAULO, à Rua ANDORINHA, n.Q 94, Bairro PORTAL LARANJEIRAS, neste ato representada por FLAVIA 

BANDEIRA CORREIA, portadora do R.G. n2  42.549.321-0 e inscrita no CPF sob o n9  325.131.208-17, 

expressa interesse no Aditivo de prazo por mais 06 meses do Contrato N2207/2023m o Município de 

Pojuca, cujo objeto é a Aquisição de Instrumentais cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias 

S	 realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das Unidades de Saúde 

do Município de Pojuca/Ba. 

CAIEIRAS, 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

FLAVIA BANDEIRA 
CORREIA:325 131 20817 

Assinado de forma digital por FLAVIA 
J\BANDEIRA CORREIA:32513 120817 

/ Í5a7dos: 2024.02.2 1 14:51:46 -03'00' 

MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS EIRELI 
CNPJ: 43.330.458/0001-11 
FLAVIA BANDEIRA CORREIA 
CARGO/FUNÇÃO: SÓCIA-PROPRIETÁRIA 
CPF/MF: 325.131.208-17 
R.G. n2  42.549.321-0 

    

     

     

 

MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS 
RUA ANDORINHA N2  94- SALA 1 1 CEP:07745-170  1 PORTAL LARANJEIRAS 1 CAIEIRAS - SP 

Telefone: (12)99105-0955 1 e-mail: THIAGO@SPEHARCONSULTORES.COM.BR  

CNPJ: 43.330.45810001-11 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 239.159.892.111 

 

 



Sirvo-me do presente expediente, para sol' o Aditivo de Prazo por 

mais 06 meses do contrato N0207/2023 firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA CNPJ N° 43.330.458/0001-11, cujo 

objeto é a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos, para serem utilizadas 

em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para 

suprir as necessidades das Unidades de Saúde do Município de 

Pojuca/ Ba. 

AUTORIZ DO 

Carros Eduardo E. tos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca•P' 

nã Férreka dos Santos 
cr€tário Municipal de Saúde 

- 

,ccetoOO1 de 02deJarrPOe202 

Erismende Ferre • os an os 

Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/C 

CI GABSEC N° 125/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo do Contrato N° 207/2023 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar no .s 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail. dmscontratoscgmail.com  

[ POJUCA 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°0109/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 21 de Fevereiro de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar o Extrato Financeiro do contrato N° 207/2023. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Extrato Financeiro, do 

contrato de N0207/2023, por mais 06 meses firmado entre o Município 

de Pojuca e a empresa MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS LTDA CNPJ N° 43.330.458/0001-11, cujo 

objeto é a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos, para serem utilizadas 

em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para 

suprir as necessidades das Unidades de Saúde do Município de 

Pojuca/ Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Erisme 7 - a dos Santos 
Secretário Munici'al de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  

e. 



CON1ROLEÚ$ÀLDO 
MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MAT CIRURGICOS VDÃ N° 207/2023 - PE N°033/2023 
Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para serem utlladas em Cirurgias realizadas pelo Hospital MunicipaL 

VIGÊNCIA: 15/09/2023 À 15/03/2024(06 MESES) 
LOTE 01 SALDO GLOBAL 

- PROPOSTA PEDIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT VALOR VALOR TOTAL R$ E° AP' 15° NP QUAIS? VALOR TOTAL R$ QUANT. VALOR 
GLOBAL UNIT. R$ MESMO 

1 ALICATE BICO FINO - AD UND 2 R$ 673,20 R$ 1.346,40 2 R* 1.46,40 

VALOR TOTAL O R* 
ALICATE DE CORTE DE R$ - 

2 FINO 2,5mm -AD UND 2 R$ 1.089,00 R$ 2.178,00 R$
- 2 2 17800 20.15.100-00 R$ - 

VALOR TOTAL Ó R$ - 
DESCOLADOR DE MOLT R$ - 

3 N°09 - 687 INVENT UND 6 R$ 65,10 R$ 390,60 R$
6 R 390,60 GERMANY R$ - 

VALOR TOTAL O R* - 
DESCOLADOR COBB R$ - 

4 10zntn x 28em - AD UND 1 R$ 261,00 R$ 261,00 R$
- 1 261,00 40.13.119-00 R$ - 

- VALOR TOTAL O R$ - 
RIGINA LAMBOTrE RETA R$ - 

5 25mm -20cm - AD UND 1 R$ 277,20 R$ 277,20
- 1 R 277,20 40.19.112-00 R$ - 

- VALOR TOTAL O R$ - 
DESCOLADOR - 

6 OSTEOTOMO CURVO UND 1 R$ 156,60 Ri 156,60 R$
- 1 156,60 10xnm - AD 40.10.182-00 Ri - 

VALOR TOTAL O R* 
R$ - 7 OSTEOTOMO CURVO UND 1 R$ 156,60 Ri 156,60 1 

- 9mm - An 4 iqg.nn - R., - £ lSU 
VALOR TOTAL O R$ - 

8 CABO DE BISTURI N° 04 = UND 53 - R$ 12,19 R$ 646,07 - Ri 53 R$ 646,07 

[\ VALOR TOTAL, O R$ - 

1 
Secretaa Mu . " -úde de Pojuea  

Cébade újoPaiva 
Setor de Contratos e Licitações 



- R$ - 
CABO PARA SERRA GIBLLI 

INVENTQERMANY PAR 3 R$ 110,77 R$ 332,31 R$ 332,31 

VALOR TOTAL O is - 
R$ - 

10 UMA ÓSSEA lOrnm - HART UND 2 R$ 306,00 R$ 612,00 R$ - 2 15 612,00 
R$ - 

-
VALOR TOTAL . O is 

R$ - 
11 UMA OSSEA 15mm - HART UND 2 R$ 306.00 R$ 612,00

: 2 R$ 6i2,ô0 

- VALOR TOTAL O R$ 
- R$ - 

12 UND 2 R$ 158,40 R$ 316,80
: 2 1$ 316,80 

- VALOR TOTAL O R$ -
- SACA FRIBOMA DOYEN R$  

13 17cm- 6B INVENT UND 10 R$ 54,35 R$ 843,50 R
- 10 R* 843,50 

GERMANY R$ - 
VALOR TOTAL O is 

14 SERRA DE GIGLI 30= - - UND 2 R$ 39AD 30.18.103.00 ,60 R$ 79,20 2 is 79,20 

VALOR TOTAL. O is - 

15 SERRA DE GIGLI 50cm - UND 2 R$ 39AD 30.18.102.00 ,60 R$ 79,20 2 is 79,20 
- -

- VALOR TOTAL O R$ 
R$ - 

16 SERRA DE GIGU 70cm - UND 2 R$ 81,00 R$ 162,00 R$ - 2 15 162,00 FATO 61116 R$ - 
VALOR TOTAL O 15 - - -

- VALO TOTAL Ris 150,00 
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 8.449,48 SALDO GLOBAL R$ 8.449,48 

e1 
Secretaria n. Saúde de Pojuea  

Célia de Araújo Paiva 
Setor de Contratos e Ucitações 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDI!E  POJUCA 
PRACA ALMIRA1Í1E VA CONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA -  BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

   

   

Período; Fevereiro/2024 

Contrato: 207-2023 - MF MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

Total de Registros: 1 Total: 8.449,48 0,00 0,00 0,00 8.449,48 

Total GERAL: 8.449,48 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS ARLINDO JosE SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) Secretário(a) 

CPF: 278.274.295-72 CPF: 912.115225-04  

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

9 
dó 

011 

22102/2024 - 08:57:33 SIAFIC - Página: 1 de 1 



POJUCA 
IRMI10..at*4 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°0134/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 23 de Fevereiro de 2024. 

À AJUR: 
um0 Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 
Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato W207/2023,  por mais 06 meses firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA CNPJ N° 43.330.458/0001-11, cujo 

objeto é a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos, para serem utilizadas 

em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para 

suprir as necessidades das Unidades de Saúde do Município de 

Pojuca/Ba. LOTE 01 (um). 

O aditivo se faz necessário tendo em vista a necessidade desses 

materiais que são projetados para realizar tarefas específicas durante 

uma cirurgia, desde a incisão inicial até a manipulação de tecidos, 

órgãos, vasos sanguíneos e suturas. O objetivo é facilitar a dinâmica, 

tornando a cirurgia mais rápida, segura e eficiente para o paciente e 

para a equipe envolvida. É útil destacar que os itens instrumentais 

cirúrgicos podem variar dependendo do tipo de cirurgia e das 

necessidades especificas do procedimento. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Erism 'de FerreiraJ os Santos 
Secretário ' ., - aúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontntosgmail.com  
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MF MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.330. 1t1/f79'0I1tn/ 
Certidão n°: 2239845/2024 
Expedição: 09/01/2024, às 16:12:13 
Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que MF MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
43.330.458/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

a 

Dúvidas e Duqestões: cxidttstjus.Ur 



1310312024,16:28 Consulta Regularidade do Empregador 

 

Voltar Imprimir 

C AIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 43.330.458/0001-11 
Razão 

MF MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE MATE 
Social: 

Endereço: RUA ANDORINHA 94 SALA 11 LARANJEIRAS / CAIEIRAS / SP 107745-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/0312024 a 08/04/2024 

1  ~ 1X1~ Uit, 
i/ //// 

Certificação Número: 0í3905141099 

Informação obtida em 13/03/2024 16:28:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

C0t4  

httos://consulta-citcaixa.ciov.brlconsultaci-f/oaaes/IistaEmoreaadoresJsf 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MF MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 
CNPJ: 43.330.458/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:47:17 do dia 02/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 3QIÕ3I2024. f / /1/ 
Código de controle da certidão: DO6C.F048.72CE.1876 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(Jo 

A' 



0710212024 0072869427 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 8362631 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
06/0212024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

MF MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ: 
43.330.458/0001-11, conforme indicação constante do pedido de certidão.*********************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como aytor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes atodas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de iriformatização de cada Comarca/Foro pode ser Verificada no Comunicado 
SPI nb22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na la Istãnda,jnesmo que estejam em 
taudeRec o. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal qqe verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dbs dados pessoais fornecidos pelb pesqIsado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão '(ElRELl S/C S/S EPP ME MEl LTDA) 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2024. 

0072869427 
PEDIDO No: 

iliiiiiiiiiiiiiiiiiii111 
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Prefeitura do Município de Caieiras 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PROJETOS E PLANEJAMENTO 

END.:AV. WALDEMAR GOMES MARINO, 1020 / R. SO  LUIZ,  100 
3D. SAO FRANCISCO - CAIEIRAS - SAO PAULO - CEP: 07700.001 

TEL.: (11) 4605-7272 / 4605-7278 
www.caieiras.sp.gov.br  - obras@caielras.sp.gov.br  

CERTIDÃO N° 18/2024/S.M.O.P.P. 

Gabriel Galera Blanco Bianco 

Secretaria Municipal de Obras, Projetos e 

Planejamento, da Prefeitura do Município 

de Caleiras, no uso de suas atribuições; 

Certifica, para os devidos fins, conforme a solicitação de MF Medical 

Comércio e Manutenção de Materiais Cirúrgicos Eirell, através do 

processo municipal n.° 8487 de 25 de Abril de 2023, que após, consulta em 

nosso cadastro imobiliário, verificamos que não consta nenhum imóvel 

cadastrado em nome do requerente. Certifica ainda que esta tem validade de 

90 (noventa) dias. O referido é verdade. - 

Caieiras, Cidade dos Pinheir' de Janeiro de 2024. 



Prefeitura Municipal de Caieiras 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

li/fui 
CERTIDÃO NEGATiVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS MUNICIPAIS Nro: 12312024 

A Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura do 
Município de Caleiras, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido de MF MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI, que a referida firma está situada no endereço RUA ANDORINHA (P 

LARANJEIRAS), 94 LARANJEIRAS C.E.P: 07745-170 CAIEIRAS-SP, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° 43.330.458/0001-11, com inscrição Estadual n° , com 

atividade de - C.C.M. n° 18763 e que a referida firma NÃO TEM DÉBITOS junto a Fazenda Municipal 

referente a impostos e taxas municipais, incidentes a sua atividade comercial, resalvando o direito de 

verificações posteriores. 

Caleiras 12/01/2024 às 16:34:08 

b 
01 1 

4.. 

Certidão emitida em conformidade com Lei Complementar número 4313/ 2009, de 24108/2009 e, sua 
validade é de 90 (noventa) dias. 

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no 
endereço http://www.prefelturadecaieiras.com.br/.  

Número de controle : 40f09545f507d085d9b3c712d3a784a 



Certidão n° ~2U 111A1,11,31AU1,21  

Data e hora da emissão 09/01/2024 16:22:41 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 43.330.458/0001-11 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, e certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima 4dentlficado 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

\'

X1,1 
s$ 

Folha 1 de 1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 43.330.458 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos Inscritos em DMda Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Jrratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
fie modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima inforrrada. 

ÁN 

v 

Certidão n° 53811229 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 07/02/2024 15:11:58 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:/!www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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Pojuca - Ba, 11 de Marçb de 2024. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

7 

PREFEITURA MUNICIPAL 

1 

Assunto: Requerimento de Aditivo de Prazo ao Contrato n2  207/2023 referente ao Pregão 

Eletrônico n° 033/2023. 

/ 
Ementa: Prorrogação d prazo. Pregão Eletrônico n2  033/2023. 

Contrato n2  207/2023. Aquisição de instrumentais cirúrgicos, para 

serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal 

Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das Unidades de 

Saúde do município de Pojuca-BA. Lotes 01. Previsão Legal. Art. 

57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

- DOS FATOS 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 
/ 

possibilidádé de aditivação de prazo, por 06 (seis) meses do pacto n9  207/2023, onde figura 

como— contratada a empresa MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS 

CIRÚRGICOS LTDA., cujo objeto é a aquisição de instrumentais cirúrgicos, para serem 

utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as 

necessidades das Unidades de Saúde do município de Pojuca-BA, lote 01 (um). 

/ 
Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 134/2024, da 

Secretaria de Saúde, solicitando prorrogação prazal tendo em vista a necessidade désses 

materiais que são projetados para realizar tarefas específicas durante uma cirurgia, desde a 

incisão inicial até a manipulação de tecidos, órgãos, vasos sanguíneos e suturas. Informa 

ainda, que existe saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II - Do Dir!i 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades.  

4. 

,, 

 

W ' Pr nt OULc 
liana Campos de Almeida 
OAB/BA 45.168 

Assessora Jurídica Adiiint 
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Trata-se, sm sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 06 (seis) meses, a viger de 15/03/2024 a 15/09/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais quedisciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, apontando a existência de saldo positivo no valor de R$ 8.449,48. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade constata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerida, por mais 06 (seis) meseS''inicia1-se em 

15/03/20 0,ç e findar-se em 15/09/2024. Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe 

compete fazer análise de conveniência de preço pelo que certamente a economicidade do 

contrato fora analisada pela pasta demandante. 

PrTettu b' • 'ojuca 
fiuliana Campos de Almeida 

OAB/BA 45.168 
Assessora Jvrfrffr.? !divrta 
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Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova licitação ante ao 

término do saldo do contrato aqui aditivado. 

É o opinatvo, s.m.j 

. pai itO,  
L/ 
re'fTura n. e 'ojuca 

Juana Campos de Almeida 
OAB/BA 45.168 

Assessora Jurídica Adjunta 

4.1  
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12  - ADITIVO DE PRAZO - AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, PARA SEREM 

UTILIZADAS EM CIRURGIAS REALIZADAS PELO HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA E PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, LOTE 01 

(UM) - CONTRATO N2  207/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  033/2023 - EMPRESA MF MEDICAL 

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  

43.330.458/0001-11, estabelecida à Rua Andorinha, no 94, Bairro 

Laranjeiras Caieiras-SP, neste ato representado pela Sra. FLÁVIA BANDEIRA 

CORREIA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a aquisição de instrumentais cirúrgicos, para serem 

utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as 

necessidades das Unidades de Saúde do município de Pojuca-BA, LOTE 01 (UM), cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade, Pregão Eletrônico n9 033/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 57, caput, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 207/2023, por mais 06 (seis) meses, a viger de 

15/03/2024 a 15/09/202 
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MUNICÍPIO DE POJUCA 

•ia MtIÇÇC de pojuca 

Agberto Pitl arretO 

sr3undi 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 

Projeto/Atividade: 4013, 2044, 2045, 4022 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte de Recurso: 15001002 

CLÁLJSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 14 de Março de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Assinado de forma digital por FLAVIA BANDEIRA 

FLAVIA BANDEIRA CORREIA:32513 120817 CORROA-32513120817 
Dados: 2024.03.14 085106-0300 

MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA 

CONTRATADA - REP. SRA. FLÁVIA BANDEIRA CORREIA 



*̀'Prefeitura Mun. de Pojuca) 
PUBLICADO EM 

91Jih ,"• 
Preftui/M,e Pojuui 

Alexandre Fbuu 
Agente Administrativo 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

POJUCA 
PREF EITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 207/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03312023 

Objeto - Aquisição de instrumentais cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias 

realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades 

das Unidades de Saúde do município de Pojuca-BA, LOTE 01 (UM). 

Contratada - MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Vigência - a viger de 15/03/2024 a 15/09/2024 

Pojuca, 15 de Março de 2024. 

ER1SMEN' 'NTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

A 



Pojuca 

(Prefeitura Mun. de Pojuca'> 
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Pojuca, 15 de Março de 2024. 
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Segunda-feira 
Jg de Março de 2024 

-Ano XII-N°5426 

Termos Áditj4o 

da 

POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
W. 20712023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03312023 

0 Objeto - Aquisição de instrumentais cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias 

realizadas pelo Hospital Municipal Or. Carlito Silva e para suprir as necessidades 

das Unidades de Saúde do município de Pojuca-BA, LOTE 01 (UM). 

Codratada - MF MEDICAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, Lei 8666/93 

:\gôncla - a viger de 15/03/2024 a 15/09/2024 

Secretário Mu icipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, em', Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODEWMKM4MJE5OTU4NZAI MJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

/ 
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MARIANA DA SLVABOFIISANTOS 

SUBGERENTE OS ANAUSE DE UQUtDAÇAO O 

PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0037 

DESPESA DE CONTRATOS E1LI1AÇUE 
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